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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA N.º 003/2026 - SMF.
De 18 de março de 2026.

SÚMULA: “Designa  servidores  para  exercerem  as
funções de Fiscal de Contrato e Fiscal Substituto, para
atuar  no  processo  administrativo  nº  15882/2026,
conforme especifica”.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  DO  MUNICÍPIO  DE  FAZENDA  RIO
GRANDE, Estado do Paraná,  no uso de suas  atribuições legais,  com base no Decreto
Municipal nº 7483/2024.

Considerando o processo administrativo nº 15882/2026, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução
contratual, que tem por objeto a  prestação de serviços de “Contratação de empresa
especializada  em  locação  mensal  de  veículos  automotores  sem  motorista  para
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande”, como segue:

Função Nome Completo Matrícula
Gestor de Contrato Andreia Apª B. Corrêa da Silva 351.423

Fiscal de Contrato Ubiraci Stachuk 114.301

Fiscal Substituto Marcelo dos Santos Barbosa 37.301

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  e  terá  vigência  até  o
vencimento do contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições em
contrário.
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 março de 2026.

Givanildo Francisco Pego
Secretário Municipal de Finanças

Decreto nº 7995/2025

Cientes:
- Andreia Apª B. Corrêa da Silva, matrícula nº 351.423 – Gestora de Contratos;

- Ubiraci Stachuk, matrícula nº 114.301 – Fiscal do Contrato;

- Marcelo dos Santos Barbosa, matrícula nº 37.301 – Fiscal Substituto.
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
 

PORTARIA Nº004/2026 – SMPU. 
De 17 de março de 2026 

 

SÚMULA: Designa servidores para exercerem 
as funções de Gestor, Fiscal, e Fiscal Substituto 
de contratos, conforme especifica o processo 
administrativo n° 15833/2026. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais e constitucionais 
conferidas pelo Decreto 7673/2025. 

Considerando o processo administrativo nº 15833/2026. 

RESOLVE 
Art.1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da contratação 

de empresa especializada em locação de veículos automotores, sem e com motoristas para 

atender os Órgãos do Município de Fazenda Rio Grande. 

Função Nome Completo Nº Matrícula 
Gestor Celso Sinatra Pedro da Silva Decreto nº 

7671/2025. 
Fiscal  Enzo Shigeru Endo 356.335 

Fiscal Substituto  Eliane Freitag dos Santos 358.325 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o vencimento do contra-
to, aditivos e garantia quando houver. 
 
Art. 3º Diante da ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 
 

Marlon Roberto Ferreira 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Decreto Nº 7673/2025 
 
 
CIENTE:  
Celso Sinatra Pedro da Silva, matrícula 363.251 
Enzo Shigeru Endo, matrícula 356.335 
Eliane Freitag dos Santos, matrícula 358.325  


